SECRETARIA DE SAUDE
CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE

RESOLUCAO N.° 46.08.2025 CMS-SS

O Plenario do Conselho Municipal de Satide, em sua trecentésima vigésima oitava
Reuniao Ordinaria, realizada no dia 21 de agosto de 2025, no uso de_suas
competéncias regimentais e conferidas pela Lei Municipal n° 9.698 de 19 de junho
de 2015;

v Considerando a deliberagao do pleno do Conselho Municipal de Salde,
RESOLVE:

Art. 1° - Instituir o processo de organizag;éb das Pre-conferéncias e da 192
Conferéncia Municipal de Satde de Santo André 2025.

Art. 2° - Para a organizacdo das Pré-conferéncias e da 192 Conferéncia Municipgé'de
Saude, fica constituida a Comissao Organizadora composta pelos seguintes
membros do Conselho Municipal de Satde:

I - Dos Usuarios (as):

I - Vanderlei Aparecido Facchim

Il — Mario Alexandre Moro

I - Dos Trabalhadores (as) da Saude:
I — Katia Regina Santos

lif - Dos Gestores:

| — Rafaela Zeferino de Lima

Art. 3° - A Comissio Organizadora terd como atribuicdes, por delegacéo do
Conselho Municipal de Satde:

| — Organizar as Pré-conferéncias e a 192 Conferéncia Municipal de Satde;

Il - Elaborar o Regulamento das Pré-conferéncias e o Regimento Interno da 1.9a
Conferéncia Municipal de Saude, e submeté-lo a aprovacdo do Pleno do Conselho
Municipal de Sadde e publiciza-lo;

HI' - Encaminhar, através do Nucleo de Participacdo Popular e Secretaria Exe_*cuﬁya
do Conselho Municipal de Satde todas as medidas necessarias para a realizac&c
efetiva das Pré-conferéncias e da 192 Conferéncia Municipal de Saude;

IV — Organizar o processo de eleicdo de delegados, para participarem' qa 198
Conferéncia Municipal de Saude, conforme deliberagdo do Conselho Municipal de
Saude;
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V — Resolver quaisquer pendéncias que eventualmente ndo estiverem previstas nos
Instrumentos de regulamentagao das Pré-conferéncias e da 192 Conferéncia
Municipal de Saude:

VI — Solicitar reunides extraordinarias do Conselho Municipal de Salde sempre que,

no ambito da Comissao Organizadora, alguma questao nao puder ser decidida pela
mesma.

VIl — Dar publicidade de todos os atos necessarios, no que se referir & organizacao
das Pré-conferéncias e da 192 Conferéncia Municipal de Saude.

Art.4° - Esta Resolugdo entra em vigor na data de sua publicagéo.

Santo André, 21 de agosto de 2025.

AGUINALDO TEIXEIRA

PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE
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SECRETARIA DE SAUDE - CONSELHO MUNICIPAL DE
SAUDE - RESOLUCAD N.¢ 46.08.2025 CMS-S8. O
Plenario do Conselho Municipal de Sautde, em sua frecen-
tesima vigesima oitava Reunido Ordinaria, realizada no dia
21 de agosto de 2025, no uso de suas competdncias reqi-
mentais e conferidas pela Lel Municipal n2 9.698 de 19 de
junho de 2015; Considerando a deliberagcdo do pleno do
Consslho Municipal de Satde, RESOLVE: Art. 1° - instituir o
processo de organizacio das Pré-conferéncias e da 19®
Conferéncia Municipal de Satde de Santo André 2025. Art,
2% - Para a organizacdo das Pré-conferéncias e da 192
Conferéncia Municipal de Sadde, fica constituido a
Comissao Organizadora composta pelos seguintes mem-
bros do Conselho Municipal de Satde: | - Dos Usuarios
{as): | - Vanderlei Aparecido Facchim: Il - Mario Alexandre
Moro; Il - Dos Trabalhadores (as) da Satde; | - Katia Regina
Santos; Il - Dos Gestores; | - Rafaela Zeferino de Lima, Art,
3% - A Comissé@o Organizadora terd como atribuicdes, por
delegacac do Conselho Municipal de Saude: | - Organizar
as Pré-conferéncias e a 19% Conferéncia Municipal de
Saude; Il - Elaborar 0 Regulamento das Pré-conferéncias e
¢ Regimento Interno da 18% Conferéncia Municipal de
Salide, e submeté-lo & aprovacdo do Pleno do Conselho
Municipal de Satde e publicizd-lo; Il - Encaminhar, através
do Nucleo de Participacéo Popular e Secretaria Executiva
do Conselho Municipal de Salde todas as medidas
necessarias para a realizacao efetiva das Pré-conferénciasi
e da 192 Conferéncia Municipal de Satde; IV - Organizar o
processo de eleicao de delegados, para participarem da 192
Conferéncia Municipal de Salde, conforme deliberacac do
Conselhc Municipal de Saude; V - Resolver gquaisquer
pendéncias que eventualmente nao estiverem previstas nos
instrumentos de regulamentacao das Pré-conferéncias e da
192 Conferéncia Municipal de Satde: VI - Solicitar reunites
extraordinarias do Conselho Municipal de Sadde sempre
que, no ambito da Comisséo Organizadora, alguma questao
nao puder ser decidida pela mesma; Vi - Dar publicidade de
todos os atos necessarios, no que se referir a organizagao
das Pré-conferéncias e da 19% Conferéncia Municipal de
Saude. Art.4° - Esta Resolucdo entra em vigor na data de
sua publicagdo. Santo André, 28 de agosto de 2025.
AGUINALDO TEIXEIRA - PRESIDENTE DO CMS.
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